
Sexta-feira
2 de Junho de 2023
21 - Ano XI - Nº 2789 Ibitiara

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OEY3RDRDQKFFMTG3MDK2NU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

                 ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
                              CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 

 
Rua João Pessoa, 08 – Centro, Ibitiara/BA - CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/  

 

 Portaria nº 014/2023, de 01 de junho de 2023. 

 

Dispõe sobre a designação de 

membros para compor a Comissão 

de Fiscalização, Inspeção e 

Vistorias de veículos que realizam 

o Transporte Escolar do Município 

e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITIARA, ESTADO DE BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas na Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município de Ibitiara,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E 

VISTORIAS DE VEÍCULOS QUE REALIZAM O TRANSPORTE ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE IBITIARA/BA, que contará com os seguintes membros: 

 

I – GUSTAVO ROCHA DE SOUZA ARAÚJO, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 025.289.845-10; 

II – ALONSO OLIVEIRA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 

292.893.945-87; 

III – MARCOS PAULO BOTELHO DE MENEZES, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 782.409.721-87.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito de Ibitiara/BA, 01 de junho de 2023. 

 
 

WILSON DOS SANTOS SOUZA 
Prefeito 


